
Tabela 02(a) - Rendimento por chefe de domicílio por Regiões Admisnistrativas e Macrozonas de Ocupação Urbana do Município do Rio de Janeiro
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II. Centro  19 534  2 343 12,0%  6 646 34,0%  3 718 19,0%  4 096 21,0%  1 106 5,7%   373 1,9%   345 1,8%   756 3,9%   151 4,6
XXI. Ilha de Paquetá  1 041   210 20,2%   325 31,2%   171 16,4%   188 18,1%   50 4,8%   27 2,6%   27 2,6%   40 3,8%   3 4,4
XXIII. Santa Teresa  14 043  1 589 11,3%  5 180 36,9%  2 159 15,4%  2 488 17,7%   893 6,4%   401 2,9%   462 3,3%   742 5,3%   129 5,1

IV. Botafogo  88 189  4 298 4,9%  13 391 15,2%  9 950 11,3%  20 030 22,7%  13 057 14,8%  8 124 9,2%  14 927 16,9%  2 597 2,9%  1 815 12,2

V. Copacabana  65 264  1 618 2,5%  10 505 16,1%  7 729 11,8%  15 747 24,1%  9 873 15,1%  5 873 9,0%  10 733 16,4%  1 921 2,9%  1 265 12,2

VI. Lagoa  70 683  6 384 9,0%  13 047 18,5%  5 126 7,3%  9 369 13,3%  7 796 11,0%  5 642 8,0%  18 560 26,3%  2 353 3,3%  2 406 16,3

XXVII. Rocinha
VIII. Tijuca (1)  2 578   231 9,0%  1 061 41,2%   345 13,4%   357 13,8%   143 5,5%   69 2,7%   209 8,1%   138 5,4%   25 7,0

Totais Macrozona Controlada  261 332  16 673 6,4%  50 155 19,2%  29 198 11,2%  52 275 20,0%  32 918 151,8%  20 509 7,8%  45 263 17,3%  8 547 3,3%  5 794

I. Portuária  12 341  2 857 23,2%  5 678 46,0%  1 720 13,9%  1 217 9,9%   249 2,0%   66 0,5%   55 0,4%   369 3,0%   130 2,7
III. Rio Comprido  23 304  4 949 21,2%  7 615 32,7%  3 003 12,9%  3 822 16,4%  1 418 6,1%   611 2,6%   606 2,6%  1 203 5,2%   77 4,4
IX. Vila Isabel  61 446  4 606 7,5%  12 236 19,9%  7 926 12,9%  15 326 24,9%  8 782 14,3%  4 687 7,6%  5 667 9,2%  1 829 3,0%   387 8,8
VII. São Cristóvão  22 219  5 523 24,9%  8 665 39,0%  3 144 14,2%  2 813 12,7%   717 3,2%   209 0,9%   178 0,8%   891 4,0%   79 3,1
VIII. Tijuca (2)  57 818  3 160 5,5%  11 094 19,2%  6 953 12,0%  13 845 23,9%  8 704 15,1%  4 959 8,6%  7 305 12,6%  1 573 2,7%   225 10,2
X. Ramos  76 730  17 205 22,4%  32 113 41,9%  10 997 14,3%  8 634 11,3%  2 054 2,7%   672 0,9%   560 0,7%  4 203 5,5%   292 2,9
XI.  Penha  50 493  9 116 18,1%  19 071 37,8%  8 807 17,4%  8 052 15,9%  1 992 3,9%   690 1,4%   620 1,2%  2 067 4,1%   78 3,7
XII. Inhaúma  44 480  7 991 18,0%  17 415 39,2%  7 800 17,5%  6 747 15,2%  1 538 3,5%   452 1,0%   372 0,8%  2 040 4,6%   125 3,4
XIII. Méier  135 439  19 580 2,0%  41 336 30,5%  22 670 16,7%  28 978 21,4%  10 415 7,7%  4 242 3,1%  3 710 2,7%  4 050 3,0%   458 5,2
XIV. Irajá  58 983  8 493 14,4%  20 629 35,0%  11 115 18,8%  10 972 18,6%  3 090 5,2%   962 1,6%   801 1,4%  2 780 4,7%   141 4,1
XV. Madureira  105 336  19 693 18,7%  38 281 36,3%  18 781 17,8%  17 050 16,2%  3 794 3,6%  1 119 1,1%   775 0,7%  5 425 5,2%   418 3,5
XVI. Jacarepaguá (área não abrangida no 
Dec. 3.046/1981)  106 232  15 721 14,8%  34 489 32,5%  17 202 16,2%  20 586 19,4%  7 806 7,3%  3 280 3,1%  4 193 3,9%  2 712 2,6%   243 5,5

XX. Ilha do Governador  53 765  6 266 11,7%  15 484 28,8%  8 793 16,4%  11 533 21,5%  4 602 8,6%  2 038 3,8%  2 721 5,1%  2 052 3,8%   276 6,2
XXII. Anchieta  37 509  8 173 21,8%  16 043 42,8%  6 653 17,7%  4 833 12,9%   834 2,2%   191 0,5%   163 0,4%   477 1,3%   142 3
XXIX. Complexo do Alemão
XXV. Pavuna  47 268  10 550 22,3%  20 794 44,0%  7 536 15,9%  4 984 10,5%   761 1,6%   187 0,4%   108 0,2%  2 168 4,6%   180 2,6
XXVIII. Jacarezinho
XXX. Complexo Maré
XXXI. Vigário Geral  36 858  8 431 22,9%  15 798 42,9%  5 492 14,9%  3 706 10,1%   623 1,7%   157 0,4%   123 0,3%  2 396 6,5% 2,6
XXXIII. Realengo  59 118  8 861 15,0%  23 994 40,6%  10 560 17,9%  8 343 14,1%  1 870 3,2%   465 0,8%   372 0,6%  1 994 3,4%   110 3,3
XXXIV. Cidade de Deus  9 435  2 646 28,0%  4 349 46,1%  1 239 13,1%   466 4,9%   56 0,6%   18 0,2%   12 0,1%   638 6,8%   11 2,0

Totais Macrozona Incentivada  998 774  163 821 16,4%  345 084 34,6%  160 391 16,1%  171 907 17,2%  59 305 5,9%  25 005 2,5%  28 341 2,8%  38 867 3,9%  3 372

XVI. Jacarepaguá (Baixada de Jacarepaguá - área abrangida no Dec. 3.046/1981)
XXIV. Barra da Tijuca  27 582  1 788 6,5%  4 790 17,4%  1 797 6,5%  3 581 13,0%  3 474 12,6%  2 554 9,3%  8 505 30,8%   698 2,5%   395 18,1
XXVI. Guaratiba  15 114  5 311 35,1%  5 750 38,0%  1 702 11,3%  1 055 7,0%   231 1,5%   84 0,6%   117 0,8%   804 5,3%   60 2,4

Totais Macrozona Condicionada  42 696  7 099 16,6%  10 540 24,7%  3 499 8,2%  4 636 10,9%  3 705 8,7%  2 638 6,2%  8 622 20,2%  1 502 3,5%   455

XVII. Bangu  96 079  21 151 22,0%  41 011 42,7%  15 042 15,7%  10 349 10,8%  1 903 2,0%   644 0,7%   489 0,5%  5 183 5,4%   307 2,8
XVIII. Campo Grande  97 396  19 888 20,4%  38 162 39,2%  16 849 17,3%  12 977 13,3%  2 669 2,7%   858 0,9%   807 0,8%  4 773 4,9%   413 3,2
XIX. Santa Cruz  64 061  16 528 25,8%  28 173 44,0%  9 591 15,0%  5 377 8,4%   821 1,3%   249 0,4%   213 0,3%  2 974 4,6%   135 2,4

Totais Macrozona Assistida  257 536  57 567 22,4%  107 346 41,7%  41 482 16,1%  28 703 11,1%  5 393 2,1%  1 751 0,7%  1 509 0,6%  12 930 5,0%   855

Notas
1. A RA VIII. Tijuca 1 considera apenas o bairro Alto da Boa Vista
2. A RA VIII Tijuca 2  considera os bairros Praça da Bandeira e Tijuca
3. A RA XVI. Jacarepaguá não considera a área referente à Baixada de Jacarepaguá atingida pelo Decreto Nº 3046 DE 27/04/1981

4. Não há dados separados para área da Baixada de Jacarepaguá visto ser esta parte integrante do Bairro Jacarepaguá. 
5. Área total da RA XVI. Jacarepaguá é 12.661 ha. Esta área foi usada para cálculo de densidade na RA.

Base de dados: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Censo Demográfico, 1991 - Tabulações Especiais e Instituto de Urbanismo 
Pereira Passos/Empresa Municipal de Informática e Planejamento - Iplanrio: Anuário Estatístico da Cidade do Rio de Janeiro 93/94. Cálculos: IplanRIO/NIG - 
1995

Fonte Renda Média: Tabela 344 - Domicílios, por classes de rendimento médio mensal em salários minímos do chefe.  
<http://www.armazemdedados.rio.rj.gov.br/> acesso em novembro, 2009.

6. O banco de dados não apresentou  informações para as seguintes RAs: Rocinha, Complexo do Alemão, Jacarezinho e Complexo da Maré. As RAs Vigário Geral, Realengo e 
Cidade de Deus embora não fornecidas puderam ser extraídas a partir das informações existentes. O Cálculo de Renda Média das Macrozonas considerou no somatório a proporção do nº de chefes de domicílio por Região Administrativa (em relação ao nº total 

de chefes de domicílio por macrozona) e a respectiva Renda Média.
7.  As RAs Bangu, Realengo, Inhaúma, Méier, Jacarépaguá, Vigário Geral, e Penha tiveram suas rendas médias recalculadas, visto informações da Tabela 344 (do Armazem de 
Dados) agruparem bairros de modo diferente do que o indicado nas RAs definidas na legislação municipal.
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